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     DECRETO Nº 6.661, DE 1º DE JULHO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a suplementação de crédito no 

orçamento/programa vigente.  

 

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO, Prefeito da Estância 

Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, e nos termos da Lei n° 3.614, de 22 de novembro de 2024, 

 

D     E     C     R     E      T      A    : 

 

Art. 1º Fica suplementado no orçamento/programa vigente, 

crédito no valor de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais), sendo as especificações 

das suplementações e anulações as discriminadas nos anexos que este 

acompanham. 

 

Parágrafo único. A suplementação orçamentária especificada 

no caput deste artigo é embasada no inciso IV do art. 7º da Lei Orçamentária Anual  

(Lei nº 3.614, de 22 de novembro de 2024).   

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 

1º de julho de 2025. 

 

O Prefeito, 

 

 

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO  

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 

 

 

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO  

Secretário Municipal de Governo  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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ANEXO I 

PROGRAMA DE TRABALHO : (SUPLEMENTACAO) 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

 
CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

 
S U P L E M E N T A C A O 

 
11.01.00 

 
4.4.90.00.00 

 
12 365 2002 - 1007 

 
01 

 
02223 

 
AMPLIACAO E REFORMA DAS UNIDADES DE EDUCACAO 

 
39.000,00 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
39.000,00 

 
 

R E C U R S O S U T I L I Z A D O S 

 
EXCESSO DE ARRECADACAO 

 
ANULACAO 

 
SUPERAVIT FINACEIRO 

 
OPERACAO DE CREDITO 

 
SUPERAVIT ORCAMENTARIO 

 
TOTAL 

 
0,00 

 
39.000,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
39.000,00 

 

 
CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

        
A N 

 
U L A C 

 
A O 

 
D E 

 
D O T A C O E S 

  

 
19.01.00 

 
4.4.90.00.00 

 
15 452 5010 - 2192 

 
02 

 
01816 

 
DESENVOLVIMENTO URBANO 

 
39.000,00 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
39.000,00 

 

 
 

ORGAO : 11.00 SECRETARIA DE EDUCACAO 

UNIDADE : 11.01 SECRETARIA DE EDUCAÃAO 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
12 

      

 
EDUCACAO 

 

12.365      EDUCACAO INFANTIL  

12.365 2002     CRECHES E PRE-ESCOLAS COM QUALIDADE  

12.365 2002.1007     AMPLIACAO E REFORMA DAS UNIDADES DE EDUCAC  

  4    DESPESAS DE CAPITAL  

  4 4   INVESTIMENTOS  

  4 4 90  APLICACOES DIRETAS  

     01 TESOURO 39.000,00 

 
TOTAL GERAL 

 
39.000,00 
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ANEXO II 

PROGRAMA DE TRABALHO : (CANCELAMENTO) 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

 

 

 
 

ORGAO : 19.00 SECRETARIA MUN. DE DESENV. URBANO 

UNIDADE : 19.01 SECRETARIA MUN. DE DESENVOLV. URBANO 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
15 

      

 
URBANISMO 

 

15.452      SERVICOS URBANOS  

15.452 5010     GESTAO DA POLITICA DE INFRA-ESTRUTURA  

15.452 5010.2192     DESENVOLVIMENTO URBANO  

  4    DESPESAS DE CAPITAL  

  4 4   INVESTIMENTOS  

  4 4 90  APLICACOES DIRETAS  

     02 TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VIN -39.000,00 

 
TOTAL GERAL 

 
-39.000,00 
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 10.617, DE 1º DE JULHO DE 2025.

Dispõe sobre alteração de jornada
de  trabalho  da  servidora  que
especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº. 4820/2025, em 13 de maio de 2025,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica alterada, a partir de 28 de julho de 2025,

a jornada de trabalho da servidora SARAH FELICIO BRAGA,
Matrícula  nº  4337,  ocupante  do  emprego  público
permanente de Especialista em Saúde II  -  Especialidade:
Fisioterapia I, para 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
1º de julho de 2025.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 10.618, DE 1º DE JULHO DE 2025.

Designa servidor para exercer a
função gratificada que especifica,
e dá outras providências.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  Lei  Complementar  nº  165,  de  30  de
novembro de 2020 e suas alterações,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  o  servidor  MARCO AURELIO  MOREIRA,

Matrícula nº 2200, ocupante do emprego público efetivo de
Guarda Patrimonial I, designado para, a partir da presente
data,  exercer  a  função gratificada de AGENTE DE GRUPOS
DE APOIO.

Art. 2º Fica concedida ao servidor designado no artigo
anterior, uma gratificação correspondente a 100% (cem por
cento), calculada sobre o seu salário base, nos termos da
Lei Complementar nº. 165, de 30 de novembro de 2020.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas no orçamento/programa vigente, podendo ser
suplementadas em ocasião oportuna e se necessário.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 1º de
julho de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 10.619, DE 1º DE JULHO DE 2025.

Designa servidor para exercer a
função gratificada que especifica,
e dá outras providências.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  Lei  Complementar  nº  165,  de  30  de
novembro de 2020 e suas alterações,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica o servidor FRANCISCO DONIZETI VIEIRA,

Matrícula nº 3.916, ocupante do emprego público efetivo de
Guarda Patrimonial I, designado para, a partir da presente
data,  exercer  a  função gratificada de AGENTE DE GRUPOS
DE APOIO.

Art. 2º Fica concedida ao servidor designado no artigo
anterior, uma gratificação correspondente a 100% (cem por
cento), calculada sobre o seu salário base, nos termos da
Lei Complementar nº. 165, de 30 de novembro de 2020.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas no orçamento/programa vigente, podendo ser
suplementadas em ocasião oportuna e se necessário.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,  em
especial a Portaria nº 10.404, de 4 de dezembro de 2024.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 1º de
julho de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 10.620, DE 1º DE JULHO DE 2025.

Designa servidora para exercer a
função gratificada que especifica,
e dá outras providências.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  Lei  Complementar  nº  165,  de  30  de
novembro de 2020 e suas alterações,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  a  servidora  ROSANA  APARECIDA

BONDEZAN  FROLLINI,  Matrícula  nº  3273,  ocupante  do
emprego  público  efetivo  de  Técnico  do  Executivo  IV,
designada para, a partir da presente data, exercer a função
gratificada  de  COORDENADOR  DO  PROGRAMA  BOLSA
FAMÍLIA  E  CADÚNICO.

Art. 2º Fica concedida à servidora designada no artigo
anterior, uma gratificação correspondente a 100% (cem por
cento), calculada sobre o seu salário base, nos termos da
Lei Complementar nº. 165, de 30 de novembro de 2020.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução daE
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presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas no orçamento/programa vigente, podendo ser
suplementadas em ocasião oportuna e se necessário.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 1º de
julho de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 10.621, DE 1º DE JULHO DE 2025.

Designa servidora para exercer a
função  de  confiança  que
especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica a servidora TÂNIA DOM PEDRO DAMIANI,

Matrícula  nº  3853,  designada para exercer  a  função de
confiança  de  Chefe  do  Departamento  de  Recursos
Humanos, no período de 10/7/2025 a 24/7/2025, em virtude
das férias da Chefe titular, Sra. Tatiane Cristina Pavani.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 1º de
julho de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 046/2025 - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

Nº 90003/2025
OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  na

área  de  engenharia  civil  devidamente  registrada  no
CREA/CAU, com fornecimento de material, mão de obra e
equipamentos para construção de 50 (cinquenta) unidades
habitacionais no bairro Residencial São José, no Município
da Estância Turística de Barra Bonita/SP,  tudo conforme
planilha  orçamentária,  memorial  descritivo,  cronograma
físico-financeiro,  projeto  executivo,  planilha  de
levantamento  de  quantitativos,  cronograma  previsto,
quadro de composição de investimento e demonstrativo de
composição de BDI. A realização da sessão será no dia 21
de julho de 2025, às 8:30 horas, no endereço eletrônico:
www.gov.br/compras/pt-br.

O  edital  completo  está  disponível  para  consulta  e
r e t i r a d a  n o s  e n d e r e ç o s  e l e t r ô n i c o s :
www.barrabonita.sp.gov.br/transparencia/editais-e-licitacoe
s e www.gov.br/compras/pt-br. Barra Bonita, 01 de julho de
2025. Manoel Fabiano Ferreira Filho - Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

Dispensas
Dispensas

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Dispensa de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo

nº 6.157/2025, acolho o pedido da Secretaria Municipal de
Limpeza Pública e Autorizo a contratação direta da empresa
Edvaldo  Silva  Serviços  de  Imunização  Me,  visando  a
prestação de serviços de limpeza de toda a área interna
dos cemitérios municipais, áreas entre túmulos, passarelas,
corredores e demais áreas, para controle de pragas, nos
cemitérios  e  velório  municipal,  com  fornecimento  de
material, mão de obra e equipamentos, na forma constante
do documento de formalização da demanda e termo de
referência,  pelo  preço  total  de  R$  25.000,00,  com
fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. Barra
Bonita, 01 de julho de 2025; Manoel Fabiano Ferreira Filho,
Prefeito Municipal.

Dispensa de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo

nº 6.270/2025, acolho o pedido da Secretaria Municipal de
Esportes, Lazer e Juventude e Autorizo a contratação direta
da  empresa  Fracarolli  Produtos  Agropecuários  Ltda  Me,
visando  o  fornecimento  de  clarificante  e  cloro  granulado
para piscinas, para utilização na limpeza e manutenção da
piscina  municipal  do  Centro  de  Lazer  do  Trabalhador  -
Alcides  Corrêa,  na  forma  constante  do  documento  de
formalização da demanda e termo de referência, pelo preço
total de R$ 9.364,00, com fundamento no art. 75, inciso II,
da Lei 14.133/2021. Barra Bonita, 30 de junho de 2025;
Manoel Fabiano Ferreira Filho, Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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